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DECRETO Nº 466, DE 04 DE MARÇO DE 2024 

 

 

Dispõe sobre exoneração de 

Aleia Santos Freire de Assis.  

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA SERRA, ESTADO DA 

BAHIA, no uso de suas atribuições legais,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - Fica à Sra. ALEIA SANTOS FREIRE DE ASSIS, inscrita 

no CPF nº 048.076.545-60, exonerada do cargo de INSPETOR (A) TÉCNICO EM 

PLANEJAMENTO ESCOLAR do Município de Bom Jesus da Serra.  

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

 

Bom Jesus da Serra, Bahia, 04 de março de 2024.  

 

 

 

Jornando Vilasboas Alves 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 467, DE 04 DE MARÇO DE 2024 

 

 

Dispõe sobre nomeação de 

Maria de Fátima Freire 

Santos.  

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA SERRA, ESTADO DA 

BAHIA, no uso de suas atribuições legais,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - Nomear à Sra. MARIA DE FÁTIMA FREIRE SANTOS, 

inscrita no CPF nº 078.948.605-90, para exercer o cargo de INSPETOR (A) TÉCNICO 

EM PLANEJAMENTO ESCOLAR do Município de Bom Jesus da Serra.  

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

 

Bom Jesus da Serra, Bahia, 04 de março de 2024.  

 

 

 

Jornando Vilasboas Alves 

Prefeito Municipal 
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